
  
  
  
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
C.N.P.J. Nº 36.668.947/0001-00 

JACUÍPE - ALAGOAS 

PORTARIA CMDCA/JACUÍPE/AL, Nº 001/2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
DA LISTA NOMINAL DOS MEMBROS DO COMITÊ 
DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE 
ATENÇÃO E PROTEÇÃO ÀS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS 
DE VIOLÊNCIA, INSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO 
CMDCA Nº 004/2025. 

 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA do Município de Jacuípe/AL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Municipal nº 498/2015 e pela Resolução CMDCA nº 004/2025, que instituiu o 

Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Atenção e Proteção às Crianças e 

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam nomeados(as) para compor o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 

Atenção e Proteção às Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 

Violência, os(as) seguintes membros(as), representantes dos órgãos que integram o 

Sistema de Garantia de Direitos: 

 

I – Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Fabiane Roberta Alves da Silva 

Suplente: Ilana Darcia Alves de Lima 

 

II – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto: 

Titular: Maria José da Silva 

Suplente: Wodson Jardel Germano Silva 

 

III – Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Thaís Gonçalves da Silva 
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Suplente: Ricardo Andrade da Silva 

 

IV – Conselho Tutelar: 

Titular: Ana Maria Viturino de Moraes 

Suplente: Audimulf da Silva Nascimento 

 

V– Segurança Pública (Polícia Civil, Polícia Militar, conforme pactuação local): 

Titular: Jones Xavier da Justa  

Suplente: Welligton Moreira da Silva 

 

VI- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA: 

Titular: Luciana Maria Lima da Silva 

Suplente: Maria Lidiane da Silva 

 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CMDCA de Jacuípe/AL, 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

LUCIENE MENDES DE MELO 
PRESIDENTE DO CMDCA – JACUÍPE/AL 
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